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PROCESSO DENUNCIADO(A) / RECORRENTE ENTIDADE RESULTADO 

040/2023 

BRUNO GOMES PEREIRA DA SILVA ATALANTA F. C. 
ABSOLVIDO DA DENÚNCIA INCURSA NO ARTIGO 250 DO CBJD, POR 
MAIORIA. 

GUSTAVO HENRIQUE MOREIRA DA SILVA ATALANTA F. C. 

1. MULTA DE R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CONVERTIDA EM 01 
(UMA) CESTA BÁSICA (ART. 243-F, CAPUT, CBJD), POR MAIORIA; 
2. SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 243-F, § 1º, C/C ART. 182, CBJD), POR MAIORIA. 
OBS: A CESTA BÁSICA DEVERÁ SER ENTREGUE AO BANCO DE ALIMENTOS 
DA PREFEITURA DE BELO HORIZONTE ATÉ O DIA 29/09/2023, NOS TERMOS 
DO ACÓRDÃO. 

JUNIO MARCIO FERREIRA ATALANTA F. C. 
SUSPENSÃO DE 02 (DUAS) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 01 (UMA) PARTIDA 
(ART. 258, II, C/C ART. 182, CBJD), POR MAIORIA. 

041/2023 

THIAGO SANTOS GOMES A. RIO PETRÓPOLIS F.C. 

1. SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 254-A C/C ART. 182, CBJD), REDUZIDA AINDA A 01 (UMA) 
PARTIDA (ART. 157, II, § 1º, CBJD), POR UNANIMIDADE; 
2. MULTA DE R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CONVERTIDA EM 01 
(UMA) CESTA BÁSICA (ART. 243-F, CAPUT, CBJD), POR UNANIMIDADE; 
3. SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 243-F, § 1º, C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE; 
4. APLICAÇÃO DO ARTIGO 184 DO CBJD, POR UNANIMIDADE; 
PENA FINAL: PAGAMENTO DE 01 (UMA) CESTA BÁSICA E SUSPENSÃO DE 03 
(TRÊS) PARTIDAS. 
OBS: A CESTA BÁSICA DEVERÁ SER ENTREGUE AO BANCO DE ALIMENTOS 
DA PREFEITURA DE BELO HORIZONTE ATÉ O DIA 29/09/2023, NOS TERMOS 
DO ACÓRDÃO. 

UBIRACY SOUZA PORTO A. RIO PETRÓPOLIS F.C. SUSPENSÃO DE 01 (UMA) PARTIDA (ART. 250, CBJD), POR UNANIMIDADE. 

MATEUS DA SILVA NUNES COLO COLO F. C. 
SUSPENSÃO DE 01 (UMA) PARTIDA (ART. 258, II, CBJD), POR 
UNANIMIDADE. 

EDSON CARLOS SOARES COELHO COLO COLO F. C. SUSPENSÃO DE 01 (UMA) PARTIDA (ART. 250, CBJD), POR UNANIMIDADE. 
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PROCESSO DENUNCIADO(A) / RECORRENTE ENTIDADE RESULTADO 

042/2023 AVANTE FUTEBOL CLUBE AVANTE F. C. 
ABSOLVIDO DA DENÚNCIA INCURSA NO ARTIGO 205 DO CBJD C/C ARTIGO 
48 DO REGULAMENTO 2023, POR UNANIMIDADE. 

043/2023 LINCOLN LELIS MONTEIRO ITATIAIA SANTA TEREZ. 
SUSPENSÃO DE 01 (UMA) PARTIDA, SUBSTITUÍDA POR ADVERTÊNCIA (ART. 
250, § 2º, CBJD), POR UNANIMIDADE. 

044/2023 
DANIEL FARIAS DOS SANTOS RIVER F. C. 

SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 254-A C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE. 

LEANDRO DA SILVA GOMES RIVER F. C. 
SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 254-A C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE. 

045/2023 

ALEX SOUZA DE JESUS A. E. MHM 
ABSOLVIDO DA DENÚNCIA INCURSA NOS ARTIGOS 258 E 243-F, § 1º, 
AMBOS DO CBJD, POR UNANIMIDADE. 

EVERTON ERTTIS FERREIRA CUNHA URCA E. C. 

1. SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 243-F, § 1º, C/C ART. 182, CBJD), POR MAIORIA; 
2. MULTA DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), REDUZIDA PARA R$ 150,00 
(CENTO E CINQUENTA REAIS) (ART. 243-F, CAPUT, C/C ART. 182, CBJD), 
CONVERTIDA EM 01 (UMA) CESTA BÁSICA, POR MAIORIA. 
OBS: A CESTA BÁSICA DEVERÁ SER ENTREGUE AO BANCO DE ALIMENTOS 
DA PREFEITURA DE BELO HORIZONTE ATÉ O DIA 29/09/2023, NOS TERMOS 
DO ACÓRDÃO. 
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046/2023 

RAMON NEZIO COELHO LISBOA UNIDOS M. DAS PEDRAS 

1. SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 243-F, § 1º, C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE; 
2. MULTA DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), REDUZIDA PARA R$ 150,00 
(CENTO E CINQUENTA REAIS) (ART. 243-F, CAPUT, C/C ART. 182, CBJD), 
CONVERTIDA EM 01 (UMA) CESTA BÁSICA, POR UNANIMIDADE. 
OBS: A CESTA BÁSICA DEVERÁ SER ENTREGUE AO BANCO DE ALIMENTOS 
DA PREFEITURA DE BELO HORIZONTE ATÉ O DIA 29/09/2023, NOS TERMOS 
DO ACÓRDÃO. 

VALDIR COELHO LISBOA UNIDOS M. DAS PEDRAS 

1. SUSPENSÃO DE 04 (QUATRO) PARTIDAS, REDUZIDA PARA 02 (DUAS) 
PARTIDAS (ART. 243-F, § 1º, C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE; 
2. MULTA DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), REDUZIDA PARA R$ 150,00 
(CENTO E CINQUENTA REAIS) (ART. 243-F, CAPUT, C/C ART. 182, CBJD), 
CONVERTIDA EM 01 (UMA) CESTA BÁSICA, POR UNANIMIDADE. 
OBS: A CESTA BÁSICA DEVERÁ SER ENTREGUE AO BANCO DE ALIMENTOS 
DA PREFEITURA DE BELO HORIZONTE ATÉ O DIA 29/09/2023, NOS TERMOS 
DO ACÓRDÃO. 

047/2023 GILSON ALVES MOREIRA BEIJA-FLOR F. C. DE BH 
SUSPENSÃO DE 01 (UMA) PARTIDA, SUBSTITUÍDA POR ADVERTÊNCIA (ART. 
258, § 1º, CBJD), POR UNANIMIDADE. 

048/2023 

CARLOS WESLEY MEDEIROS BERTOLINO A. A. POPULAR 

1. ACOLHIDA A PRELIMINAR DE DESCLASSIFICAÇÃO DO ARTIGO 254-A DO 
CBJD PARA O ARTIGO 250, § 1º, INCISO II, DO CBJD, POR UNANIMIDADE; 
2. SUSPENSÃO DE 01 (UMA) PARTIDA (ART. 250, § 1º, INCISO II, DO CBJD), 
SUBSTITUÍDA POR ADVERTÊNCIA (§ 2º DO ARTIGO 250 DO CBJD), POR 
UNANIMIDADE. 

THIERRY HENRIQUE MARINHO DOS SANTOS A. D. A. VILA CALIFÓRNIA 

1. ACOLHIDA A PRELIMINAR DE DESCLASSIFICAÇÃO DO ARTIGO 254-A DO 
CBJD PARA O ARTIGO 250, § 1º, INCISO II, DO CBJD, POR UNANIMIDADE; 
2. SUSPENSÃO DE 01 (UMA) PARTIDA (ART. 250, § 1º, INCISO II, DO CBJD), 
SUBSTITUÍDA POR ADVERTÊNCIA (§ 2º DO ARTIGO 250 DO CBJD), POR 
UNANIMIDADE. 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – SMEL 

Gerência de Promoção e Apoio ao Futebol Amador – GEPFA 

  

EDITAL Nº 06/2023    TRIBUNAL DISCIPLINAR ESPECIAL: RESULTADO DE JULGAMENTO   DATA DA SESSÃO: 04/09/2023 

 

ATUALIZADO EM: 
12/09/2023 14:50 

 
4 

 

  

PROCESSO DENUNCIADO(A) / RECORRENTE ENTIDADE RESULTADO 

049/2023 

LUIZ FELIPE PEREIRA DE SOUZA ICA F. C. 
SUSPENSÃO DE 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS, REDUZIDA PARA 180 
(CENTO E OITENTA) DIAS (ART. 254-A, § 3º, C/C ART. 182, CBJD), 
CONVERTIDOS EM 18 (DEZOITO) PARTIDAS, POR MAIORIA. 

ICA FUTEBOL CLUBE ICA F. C. 

1. MULTA DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), REDUZIDA PARA R$ 1.500,00 
(UM MIL E QUINHENTOS REAIS) (ART. 213 C/C ART. 182, CBJD), 
CONVERTIDA EM 10 (DEZ) CESTAS BÁSICAS, POR MAIORIA; 
2. PERDA DE 08 (OITO) MANDOS DE CAMPO, REDUZIDA PARA 04 
(QUATRO) (ART. 213, § 1º, C/C ART. 182, CBJD), POR MAIORIA; 
3. PERDA DE 03 (TRÊS) PONTOS, REDUZIDA PARA 01 (UM) PONTO (ART. 
214 C/C ART. 182, CBJD), POR UNANIMIDADE; 
4. MULTA DE R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA) REAIS (ART. 214, CBJD), 
CONVERTIDA EM 01 (UMA) CESTA BÁSICA, POR UNANIMIDADE. 
OBS: AS 11 (ONZE) CESTAS BÁSICAS DEVERÃO SER ENTREGUES AO BANCO 
DE ALIMENTOS DA PREFEITURA DE BELO HORIZONTE ATÉ O DIA 
29/09/2023, NOS TERMOS DO ACÓRDÃO. 

050/2023 COLOMBIA FUTEBOL CLUBE COLÔMBIA F. C. 
INTIMADO A JUNTAR OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS NO PRAZO DE 03 
(TRÊS) DIAS (ART. 42, § 2º, CBJD), CONFORME FOLHAS 15 E 16 DO 
PROCESSO. 

051/2023 

JOHN CLEBER RIBEIRO MARQUES CAMPO VERDE F. C. 
ABSOLVIDO DA DENÚNCIA INCURSA NO ARTIGO 254-A DO CBJD, POR 
UNANIMIDADE. 

ALLAN CARLOS DA COSTA MONTE AZUL E. C. 
ABSOLVIDO DA DENÚNCIA INCURSA NO ARTIGO 254-A DO CBJD, POR 
UNANIMIDADE. 

MAICON DOUGLAS RODRIGUES PEREIRA CAMPO VERDE F. C. 
ABSOLVIDO DA DENÚNCIA INCURSA NO ARTIGO 254-A DO CBJD, POR 
UNANIMIDADE. 

CAMPO VERDE FUTEBOL CLUBE CAMPO VERDE F. C. 
ABSOLVIDO DA DENÚNCIA INCURSA NOS ARTIGOS 205 E 213, AMBOS DO 
CBJD, POR UNANIMIDADE. 

MONTE AZUL ESPORTE CLUBE MONTE AZUL E. C. 
ABSOLVIDO DA DENÚNCIA INCURSA NOS ARTIGOS 205 E 213, AMBOS DO 
CBJD, POR UNANIMIDADE. 
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